
AVISO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 164/2023 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná–torna público que fará 
realizar, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, o credenciamento 
será até as 08h50 min do dia 06 de outubro de 2023, com a abertura para o mesmo dia às 
09H00 min.  
 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de combustível Diesel-S10, 
para os veículos pertencentes à frota da Sec. Municipal de Educação, a fim de celebrar o termo 
de compromisso PAR N.º 202100691-22 do Ministério da Educação – FNDE. 
 
O edital entre outros documentos está disponível no site 
www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba Licitações. 
 
Informações adicionais dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados à 
Comissão de licitação através do e-mail licitacao@scmc.pr.gov.br - telefone (44) 3452-1155. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 19 de setembro de 2023. 

 
Francisco Antônio Boni 

Prefeito Municipal 
 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.242/2021, decorrente de Pregão n°   58/2021 de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EM GERAL. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS , 
inscrita no CNPJ sob nº. 11.138.213/0001-09, com sede no endereço Juscelino Kubstchek, 466, Centro, Nova Londrina-PR 
neste ato representada por  TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS,  portador do RG n° 91985357, portador do CPF sob n° 
050.175.689-21, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EM GERAL na importância de R$    65.846,40 (sessenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e 
seis reais e quarenta centavos) divididos em 12 parcelas mensais de igual valor, com fundamento art. 65 e 57 da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
O prazo será renovado para 12 meses, com início em 22 de setembro de 2023 e término em 22 de setembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

c

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 

Querência do Norte 20 de setembro de 2023. 
q

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 

TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 

CONTRATADA CONTRATANTE 

TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 

CNPJ:111.382.130-00109 

RG:91985357 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 

a 

CPF:050.175.689-21 

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 

FERNANDES:08

356097908

Assinado de forma digital 

por ALEX SANDRO 

FERNANDES:08356097908 

Dados: 2023.09.20 

12:11:04 -03'00'

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.242/2021, decorrente de Pregão n°   58/2021 de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EM GERAL. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 
87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa TIAGO CHRISTIANO DI 
JORGE SANTOS , inscrita no CNPJ sob nº. 11.138.213/0001-09, com sede no endereço Juscelino Kubstchek, 466, 
Centro, Nova Londrina-PR neste ato representada por  TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS,  portador do RG n° 
91985357, portador do CPF sob n° 050.175.689-21, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EM GERAL na importância de R$    63.279,12 (sessenta e três mil, duzentos e setenta e 

nove reais e doze centavos) divididos em 12 parcelas mensais de igual valor, com fundamento art. 65 e 57 da Lei 

nº. 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
O prazo será renovado para 12 meses, com início em 22 de setembro de 2022 e término em 22 de 
setembro de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

c

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 

Querência do Norte 20 de setembro de 2022. 

n

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 

TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 

CNPJ:111.382.130-00109 

RG:91985357 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 

a

CPF:050.175.689-21 

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 

FERNANDES:08

356097908

Assinado de forma digital 

por ALEX SANDRO 

FERNANDES:08356097908 

Dados: 2022.09.20 

14:39:41 -03'00'

 

  
 

CONVITE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, no dia 25 de setembro de 2023, (segunda-feira), com início às 18:30 
horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

 18:30 horas - Apresentação e Análise do Processo de Cumprimento das 
Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre do Ano de 2023. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO DE 2.023. 
 
 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
2º TERMO ADITIVO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 62/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 259/2021 

VALIDADE: 29/09/2024 

 

CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar 

dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.695/0001-91, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, Rua Waldemar dos Santos, Sn, CNPJ nº 13.900.880/0001-02. 

CONTRATADA: D. SORTI & SORTI LTDA CNPJ Nº 00173763000134 ENDEREÇO AV. CIDADE ALTA, 270 - CEP: 87600000 - BAIRRO: PQ. 

CIDADE ALTA, NOVA ESPERANÇA/PR. 

 

REPRESENTANTES: Representa as partes,  Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 

083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 

768 e a CONTRATADA,  o Sr DANIEL SORTI, brasileiro, portador da RG nº 4.194.553-2 e CPF 570.941.289-91 ,residente e 

domiciliado Nova Esperança/PR, a  Rua do Café, 269 Cond. Marajo Casa 13 - Cep: 87600000 - Bairro: Centro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo até 29 de setembro de 2024 

CLÁUSULA SEGUNDA   

Aditar para mais 12 meses a COLETA DOS RESIDUOS EM SAÚDE INCLUEM ALEM DA COLETA TAMBÉM O TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DE SAÚDE DAS CLASSES: A - (RESÍDUOS INFECTANTES) GRUPOS A1, A2, A3, A4 E 

A5; B - (RESÍDUOS QUIMICOS); C - (REJEITOS ADIOATIVOS) e E - (MATERIAIS PERFUROCORTANTES E ESCARIFICANTES).  O valor 

mensal passará de R2.718,18 (dois mil setecentos e dezoito reais e dezoito centavos) para R$ 2.828,46 (dois mil oitocentos e vinte e 

oito reais e quarenta e seis centavos) . 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual Teor e 

forma.                             

        Querência do Norte - PR, 21 de setembro de 2023 

  

   

ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 

 D. SORTI & SORTI LTDA 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

ALEX SANDRO 

FERNANDES:0

8356097908

Assinado de forma digital 

por ALEX SANDRO 

FERNANDES:08356097908 

Dados: 2023.09.21 

08:15:28 -03'00'

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº              : 88/2023 
b) Licitação Nrº             :            47/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/09/2023 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem como objeto o registro de preço para futura e eventual 

aquisição de extintores de incêndio, bem como recargas para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais. 

 
04.122.0002.2.005. - Manutenção das atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
12.122.0002.2.015. - Manutenção das atividades da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
12.361.0012.2.016. - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 
12.365.0012.2.017. - Manutenção das atividades da Educação Infantil 
15.122.0007.2.025. - Manutenção das atividades da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
10.122.0010.2.030. - Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde 
10.301.0010.2.040. - Manutenção do posto de Saúde (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - Manutenção do Hospital Municipal 
08.122.0008.2.006. - Manutenção das atividades da Secretaria de Assistência Social 
08.243.0008.2.056. - Manutenção das atividades do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 

Fornecedor: EXTIN EXTINTORES - LTDA - CNPJ/CPF: 15.307.203/0001-00 
Ite
m 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Carga Extintor PQS 4 Kg marca própria Recarga 6 R$ 55,00 R$ 330,00 

1 Carga Extintor AP 10 L marca própria Recarga 11 R$ 65,00 R$ 715,00 

1 Carga Extintor PQS 6 Kg marca própria Recarga 14 R$ 60,00 R$ 840,00 

1 Carga Extintor CO2 6 Kg marca própria Recarga 2 R$ 90,00 R$ 180,00 

1 Carga Extintor PQS 4 kg ABC marca própria Recarga 24 R$ 60,00 R$ 1.440,00 

1 Carga Extintor PQS 6k ABC marca própria Recarga 1 R$ 65,00 R$ 65,00 

1 Extintor PQS 4 kg ABC extang Recarga 2 R$ 180,00 R$ 360,00 

Valor Total Homologado....................... R$ 3.930,00 três mil, novecentos e trinta reais 
 

Diamante do Norte, 20 de setembro de 2023.  
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 

CONTRATO DE 023/2023 
 

 TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL 
   

TERMO DE RECISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO 023/2023, ensejado pelo 
certame licitatório – Inexigibilidade de Credenciamento 04/2023. 
   
DISTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Dom Pedro 
II, nº 800, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF N° 76.238.435/0001-30, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Stefan Tomé Pauka;  
  
DISTRATADO: NATHANY CARLA DA SILVA FRANQUI, residente da cidade de 
São João do Caiuá/PR, residente e domiciliada na Rua Antonio M Barros, n° 663, inscrita 
no R.G. n° 10.718665-4 e no CNPJ/CPF sob nº 070.830.919-43, tem entre si, justo e 
ajustado: 
 
Fica rescindido amigavelmente o Contrato 023/2023, não cabendo às partes qualquer 
indenização em razão do que se pactua, de conformidade ao contido no art. 138, inc. II 
da Lei Federal n.º 14.133/21, a partir da data fixada no subitem subsequente. 
 
Fica avençado que, tendo em vista as peculiaridades Administrativas que circundam o 
objeto do instrumento em epígrafe, os efeitos administrativos da presente rescisão dar-
se-ão , por razões de impossibilidade apresentadas pela 
prestadora de serviço contratada de cumprir integralmente a presente. Ata de registro 
de preço, devidamente justificadas e autuadas no presente processo administrativo, 
além da possibilidade descrita na própria Ata de Registro firmada entre as partes, 
vejamos: 
 

  
As partes concordam que, a partir da data elencada acima do presente instrumento, não 
mais haverá qualquer obrigação entre elas, salvo as decorrentes dos fornecimentos já 
efetuados e liquidados pelo Poder Executivo Municipal. 

  
Concordam não haver mais qualquer obrigação de ordem financeira além do 
empenhado até a presente data.  
   
Para dirimir dúvidas ou questões que porventura possam ocorrer, elegem o Foro da 
Comarca de Alto Paraná- PR.  
  
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
  
São João do Caiuá/PR, 06 de setembro de 2023. 
   
___________________________________________________ 

  
Prefeito              
 
____________________________________________________ 
NATHANY CARLA DA SILVA FRANQUI  
  
Testemunhas:  
1.___________________________________________; 
 2.___________________________________________; 
 

 

  

CONVITE 

Fabiano Marcos da Silva 
Travain

“2ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE SAÚDE DE 2023”, 

Auditório da Câmara Municipal de Mirador

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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